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INDICAÇÃO Nº 676,  DE  2017 
 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que 

determine a adoção de medidas necessárias visando à doação de um veículo tipo 

Van, adaptada, para o Setor de Saúde do Município de Taquaral, objetivando o 

transporte de pacientes que não apresentam condições de mobilidade e 

acessibilidade autônoma aos meios de transportes convencionais ou ainda, que 

manifestem grandes restrições ao acesso e uso de equipamentos urbanos. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente propositura visa à adoção de medidas necessárias 

objetivando a doação de um veículo tipo Van, adaptada, para o Setor de Saúde do 

Município de Taquaral.  

A aquisição de um veículo adaptado para a Saúde do 

município de Taquaral é de extrema importância, na medida em que reforça uma das 

maiores prioridades, que é melhorar cada vez mais o atendimento aos pacientes que 

não apresentam condições de mobilidade e acessibilidade autônoma aos meios de 

transportes convencionais ou ainda, que manifestem grandes restrições ao acesso e 

uso de equipamentos urbanos. 

Assim, indico e conto com a imprescindível atenção por parte 

do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para viabilizar estudos com 

urgência para atendimento imediato do indicado. 

 

Sala das Sessões, em 23/3/2017  

 

 

a) Marco Vinholi 

 

 

 


